
 
Palmas, 08 de setembro de 2022. 

 

ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CASA DE CULTURA DE JOÃO MONLEVADE 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – 03/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO: 
067/2022 

DOCUMENTO: IMPUGANÇÃO 

  
EMPRESA: QATIVE TENCOLOGIA E EVENTOS LTDA   
CNPJ: 18.554.695/0001-19 
ENDEREÇO: Q 106 SUL – Alameda 8 – S/N – Lote 33  
BAIRRO: PLANO DIRETOR SUL 
CIDADE/ESTADO: PALMAS/TO 
TELEFONE:  (63) 3225-7500 / (77) 9 9928-9839 
REPRESENTANTE/PROCURADOR: DIONES DA SILVA 
RG: 410.825 – SSP/TO 
CPF: 942.276.911-68 
PROFISSÃO: EMPRESÁRIO 

 
 

À empresa acima identificada vem, com o devido acatamento e respeito, perante 

a honrada presença de Vossa Senhoria, com fulcro no § 2º, do art. 41 da Lei nº 8666/93; 

no edital de regência do procedimento licitatório em epígrafe; bem como in opportuno 

tempore, apresentar: 

 

 

I - IMPUGNAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

Do procedimento licitatório declinado no preâmbulo da presente peça e, o faz, 

nos termos dos fundamentos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos: 



 

II - FUNDAMENTAÇÃO 
 

O item 7.2.1 (QUALIFICAÇÃO TÉNICA) não o registro da Empresa nem dos 

Profissionais junto (CREA–Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - (Engenheiro 

Civil, Engenheiro Eletricista e/ou Técnico Equivalente e Engenheiro de Segurança do 

Trabalho e/ou Técnico equivalente ou CAU-CONSELHO DE ARQUITETURA E 

URBANISMO ou CFT-CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS “quando for o 

caso”), e também não está sendo exigido o ACERVO TÉCNICO DOS PROFISSIONAIS NEM 

O OPERACIONAL DA EMPRESA, o que infringe a lei 8.666/93 conforme abaixo descrito 

nem: 

    Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 

outras providências. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-

se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

(Neste caso no CREA–Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura - (Engenheiro Civil, Engenheiro Eletricista e/ou 

Técnico Equivalente e Engenheiro de Segurança do Trabalho e/ou 

Técnico equivalmente). “griffo nosso” 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade 

pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 

com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 

para a realização do objeto da licitação, bem como da 



 
qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu 

os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, 

quando for o caso. 

§ 1o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" 

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços, 

será feita por atestados  fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 

Neste caso a entidade competente é o CREA–Conselho Regional 

de Engenharia e Arquitetura através do CAT-CERTIDÃO DE 

ACERVO TÉCNICO similar ao objeto licitado. “griffo nosso” 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de 

possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 

serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 

significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de 

quantidades mínimas ou prazos máximos; (Incluído pela Lei nº 

8.883, de 1994). 

 

 



 

III – DAS IRREGULARIDADES DO EDITAL 
 

Em consonância com o que em via de regra/lei deverá ser exigido as 

seguintes qualificações técnicas, distintas para cada lote/item: 

 

• LOTE ÚNICO 

a) Certidão de Registro e Quitação do ENGENHEIRO CIVIL junto ao CREA-

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia para responder tecnicamente 

sobre toda parte de ESTRUTURAS como  - ESTRUTURA DE GROUND PARA 

ILUMINAÇÃO - e similares comprovando seu vínculo junto a Empresa, além da 

Certidão de Registro e Quitação da Empresa junto ao CREA-Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia comprovando seu vínculo junto ao Profissional; 

 

b) Atestado de capacitação técnico-profissional do ENGENHEIRO CIVIL  cuja 

comprovação se fará através do fato da licitante possuir em seu quadro 

permanente, na data de abertura desta licitação, Engenheiro Eletricista e 

Engenheiro Civil, detentor(es) de Atestado(s), emitido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, acompanhados da Certidão(ões) de 

CAT-Certidão Acervo Técnico, registrado(s)/emitido(s) pelo CREA-Conselho 

Regional de Engenharia, que comprove(m) já haver o(s) profissional(is) 

executado serviços pertinentes ao objeto desta licitação, acompanhando do 

Contrato e Nota Fiscal da Prestação do Serviço; 

 

c) CAT-Certidão de Acervo Técnico – OPERACIONAL – do ENGENHEIRO CIVIL  

devidamente registrado(s) no CREA-Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, acompanhados(s) do(s) respectivo(s) Atestados de Capacidade 



 
Técnica, onde conste como CONTRATADA a própria licitante, que 

comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou 

ainda, para empresas privadas, obras/serviços de características técnicas 

similares as do objeto da presente licitação, os atestado(s) / CAT(s) deverão 

estar acompanhados de seus respectivos contratos e notas fiscais; 

d) A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante também 

será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

• 1) Proprietário, sócio administrador, dirigente ou assemelhado da empresa 

proponente: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, ou 

ainda, no caso de empresa individual, o registro comercial, ou sendo sociedades 

civis, inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

• 2) Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo 

indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício 

previsto na legislação pertinente; 

• 3) Responsável técnico: prova de registro como responsável técnico da empresa 

licitante no CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU-

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, ou Conselho competente; 

• 4) Profissional contratado: contrato de prestação de serviços, celebrado de 

acordo com a legislação civil comum. 

• 5) O profissional constante da certidão acima, detentor do acervo técnico será 

obrigatoriamente o responsável técnico pelos serviços objeto desta licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 



 
superior, inclusive CAT-Certidão de Acervo Técnico, desde que aprovada pela 

administração; 

 

e) Por também se tartar de TRABALHO EM ALTURA deverá ser atendido as 

exigências da NORMA REGULAMENTADORA Nº 35 – NR-35 TRABALHO EM 

ALTURA requisitos mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em 

altura, envolvendo o planejamento, a organização e a execução, de forma a 

garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores envolvidos direta ou 

indiretamente com esta atividade. Considera-se trabalho em altura toda 

atividade executada acima de 2,00 m (dois metros) do nível inferior, onde haja 

risco de queda. Esta Norma Regulamentadora - NR estabelece os requisitos e 

condições mínimas objetivando a implementação de medidas de controle e 

sistemas preventivos, de forma a garantir a segurança e a saúde dos 

trabalhadores que, direta ou indiretamente, interajam em instalações 

elétricas e serviços com eletricidade. Para isso fica obrigado a Comprovação 

da Empresa de Registro junto ao CREA-Conselho Regional de Engenharia e 

Arquitetura ou CFT - CONSELHOR FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS 

através da CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO da Empresa comprovando a 

vinculação junto ao professional ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

e/ou TÉCNICO EQUIVALENTE e CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO do 

Profissional comprovando a vinculação junto a empresa e também a 

comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO e/ou TÉCNICO EQUIVALENTE como responsável técnico, cuja 

vinculação também se dará através e obrigatoriamente com a apresentação 

de cópia da Carteira de Trabalho do profissional que comprove a condição de 

que pertence ao quadro da licitante, ou do contrato social de que demonstre 



 
a condição de sócio do profissional, ou ainda de contrato de prestação de 

serviço. 

 

f) Por também se tartar de SERVIÇOS QUE ENVOLVE ALTA TENSÃO DE ENERGIA 

deverá ser atendido as exigências da NORMA REGULAMENTADORA 10 - NR 

10 SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE. Esta Norma 

Regulamentadora - NR estabelece os requisitos e condições mínimas 

objetivando a implementação de medidas de controle e sistemas preventivos, 

de forma a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores que, direta ou 

indiretamente, interajam em instalações elétricas e serviços com eletricidade.  

Esta NR se aplica às fases de geração, transmissão, distribuição e consumo, 

incluindo as etapas de projeto, construção, montagem, operação, 

manutenção das instalações elétricas e quaisquer trabalhos realizados nas 

suas proximidades, observando-se as normas técnicas oficiais estabelecidas 

pelos órgãos competentes e, na ausência ou omissão destas, as normas 

internacionais cabíveis. Para isso fica obrigado a Comprovação da Empresa de 

Registro junto ao CREA-Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura ou CFT 

- CONSELHOR FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS através da CERTIDÃO DE 

REGISTRO E QUITAÇÃO da Empresa comprovando a vinculação junto ao 

professional ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO e/ou TÉCNICO 

EQUIVALENTE e CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO do Profissional 

comprovando a vinculação junto a empresa e também a comprovação do 

licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega 

da proposta, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO e/ou TÉCNICO 

EQUIVALENTE como responsável técnico, cuja vinculação também se dará 

através e obrigatoriamente com a apresentação de cópia da Carteira de 

Trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro 



 
da licitante, ou do contrato social de que demonstre a condição de sócio do 

profissional, ou ainda de contrato de prestação de serviço. 

 

g) Comprovação de Registro da Licitante e dos Responsáveis Técnicos junto ao 

Conselho Regional de Administração da Bahia – CRA-BA, ou de Registro 

Secundário caso a licitante seja sediada fora do Estado, através de Certidão 

de Registro e Quitação dentro do prazo de validade no dia da abertura das 

propostas. (No caso de empresas sediadas fora do Estado da Bahia, a mesma 

deverá apresentar a Certidão referente a sua sede, devendo no momento da 

contratação apresentar Visto do CRA-AL na sua Certidão), previstos no artigo 

2º da Lei Federal n. 4.769, de 1965 cujo teor se torna obrigatório a matricula 

no Conselho Regional de Administração da sua matriz, nos termos do artigo 

15 da Lei n. 4.769, de 1965. 

Art 15. Serão obrigatoriamente registrados nos C.R.T.A. as 

emprêsas, entidades e escritórios técnicos que explorem, sob 

qualquer forma, atividades do Técnico de Administração, 

enunciadas nos têrmos desta Lei. 

 
 
 

III - DO PEDIDO 
 
Por tudo o que acima foi exaustivamente exposto, das normas imperativas e 

cogentes aplicáveis à espécie e tendo em vista o que dispõe a Lei, a Doutrina e a 

Jurisprudência, consubstanciadas no melhor Direito, que o IMPUGNANTE 

respeitosamente solicita a Vossa Senhoria que se digne a acolher a PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO, regularizando os vícios apontados, referente ao Edital em questão. 

 

 



 
Atenciosamente. 

 

DIONES DA SILVA 
SÓCIO-PROPRIETÁRIO  

CPF: 942.276.911-68 - RG 410.825 SSP/TO 
QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA-ME 

CNPJ:  18.554.695/0001-19 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ANEXO I 

 

COORDENADORIA DE CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA onde 

preconiza que o Engenheiro Eletricista é o profissional habilitado para emitir a ART-

Anotação de Responsabilidade Técnica para essa finalidade, conforme legislação 

pertinente (Leis nº 5.194/1966, 6.496/1977, 6.839/1980 CONFEA-CONSELHO 

FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08391406903

94227691168

Página 8 de 8

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.

TAYNA AGAZZI VILLAVERDEZ

DIONES DA SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/08/2022 17:25 SOB Nº 20220396825.

PROTOCOLO: 220396825 DE 15/08/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210674101. CNPJ DA SEDE: 18554695000119.

NIRE: 17200419654. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 15/08/2022.

QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA

ERLAN SOUZA MILHOMEM

SECRETÁRIO-GERAL

www.simplifica.to.gov.br



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.554.695/0001-19
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/07/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LUZ & CIA - GRUPO QATIVE 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.14-7-09 - Manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros equipamentos não-eletrônicos para
escritório 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
Q 106 SUL ALAMEDA 8 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LOTE 33 

 
CEP 
77.020-076 

BAIRRO/DISTRITO 
PLANO DIRETOR SUL 

MUNICÍPIO 
PALMAS 

UF 
TO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADM@QATIVE.COM.BR 

TELEFONE 
(63) 3225-7500 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2022 às 17:46:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.554.695/0001-19
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
23/07/2013 

 
NOME EMPRESARIAL 
QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01-9-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.29-1-99 - Reparação e manutenção de outros objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados
anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
Q 106 SUL ALAMEDA 8 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
LOTE 33 

 
CEP 
77.020-076 

BAIRRO/DISTRITO 
PLANO DIRETOR SUL 

MUNICÍPIO 
PALMAS 

UF 
TO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ADM@QATIVE.COM.BR 

TELEFONE 
(63) 3225-7500 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2013 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/08/2022 às 17:46:03 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 18.554.695/0001-19
NOME EMPRESARIAL: QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: DIONES DA SILVA
Quali�cação: 49-Sócio-Administrador    
       

Nome/Nome Empresarial: TAYNA AGAZZI VILLAVERDEZ
Quali�cação: 22-Sócio    
       

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/08/2022 às 17:46 (data e hora de Brasília).
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SINTEGRA/ICMS
Consulta Pública ao Cadastro do Estado do

TOCANTINS

Cadastro atualizado até: 

 
 

IDENTIFICAÇÃ

 CNPJ/CPF: 18.554.695/0001-19 Inscrição
Estadual: 29.450.548-2

 Razão 
 Social: QATIVE TECNOLOGIA E EVENTOS LTDA - ME

ENDEREÇO 

 Logradouro: 106 Sul Alameda 8

 Número: SN   LT 33  

 Bairro: PLANO DIRETOR SUL

 Município: PALMAS  UF: TO

 CEP: 77.020-076  Telefone: 63 32257500

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 Atividade 
 Econômica: Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

 Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

 Data desta Situação Cadastral:
 Regime de Apuração: SIMPLES NACIONAL

 Data da Consulta:

 Número da Consulta:  

 

Voltar para seleção de contribuinte 
 

Acessar cadastro de outro Estado

Página da Secretaria da Fazenda do Estado do TOCANTINS

16/08/2022 17:48

/ /

16/08/2022 17:48
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